
RESOLUÇÃO TC N° 21198 

EMENTA: Concede a Medulha do Méritn Cidadão. 

O TRIB UNA L DE CONTAS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO. no u~o de \Uao; 
ulribuiçõe~ e de aconlo com a Resuluçlio TC N" 
04198. 

RESOLVE: 

Art. ] " - Ficu concedida u Medalha tio 
Mérito Cidadão ao monsenhor ADELMAR DA 
MOTA VALENÇA. 

Art. 2°- Esta Resolução entraní em vigor 
no data de -.uu puh l ica~ão . 

SALA DAS SESSÕES DO TRiBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 
26 de ago~to de I 99R. 

Conselheiro 

Severino Otávio Raposo Monteiro 
Pre<~idt•me 

RESOLUÇÃO TC No 22/98 

EMENTA: Com:ede a Medalha do Mériw CiJad5o. 

O TRJ-sUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DE PERNAMBUCO. no u~u de "uas 
:llrihlliçõe:-. e Je acordo com a Re.\·olurão TC No 
O.J/98. 

RESOLVE: 

Art. 1"- Fica coucetlida a Metlalh<t tio Mé
riiU Ctdauão an con~clheiro ANTÓNIO COR RÊA 
DE OLIVEIRA ANDRADE FILHO. 

ArL 2" - E!-.ta Re~olução enmm) em vigor 
na data de ~lia publicação. 

SALA OAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMB UCO. em 
26 de ago:-.to de 1998. 

Conselheiro 

Severino Otávio Raposo Monteiro 
Presideme 

RESOLUÇÃO TC N" 23/98 

EMENTA: C(mcede a Medalha do Mérito Ciuauão. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DE PERNAMBCCO. no liso de suas 
atri buiçôes c de acordo com u Resolurão TC Nu 
04/98. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Fica concedida a Meualha do Mé
rito Cidadão :w Consel heiro RONÓR IO DE QUEi
ROZ ROCHA. 

Art. 2° - E~ ta Resolução entrará em vigor 
na datn de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES 0 0 TRIB UNA L DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 
2ó de agosto de 1998. 

Conselheiro 

Severino Otávio Raposo Monteiro 
Presillente 
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